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Álcool e drogas de abuso: aspectos
legais com implicações na prática clínica corrente ςnomeadamente

em situações relacionadas com a circulação rodoviária



Álcool
NÚMEROS (I)

6800 vítimas/ano

Mata alguém a cada 31 minutos

Causa lesões não fatais a cada 2 minutos
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Álcool NÚMEROS (II)

Drogas+Álcool em 18% das mortes



Álcool
NÚMEROS (III)

ÂMundo: + de 500 000 mortes/ ano

ÂPortugal: 200mortos/ mês
Fonte: Boletim Medico Legal vol 8 ïnº 1 ï1994 ï71 a 78



Álcool
NÚMEROS (IV)

Influência do teor de álcool no sangue na probabilidade de morte e de 
envolvimento num acidente rodoviário, de acordo com o sexo e a idade

Fonte: NHTSA



Álcool
NÚMEROS (V)

Condutores submetidos ao teste de álcool, por tipo de veículo (2001)
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Automóveis ligeiros

Automóveis pesados

Motociclos

Outros veículos TAS <0,5g/L

TAS >0,5g/L 

Fonte: INE



Álcool

Álcool

ABSORÇÃO

Nível Sanguíneo de Álcool = Balanço Absorção-Eliminação

Pico de Concentração = Máximo Efeito Comportamental

CURVA DE ALCOOLÉMIA

hAbsorção

Gastrectomia e gastroenterostomia

Estômago vazio

Cisapride, metoclopramida, eritromicina

iAbsorção

Estômago cheio

Refeição com alto teor lipídico

Bebidas com alto teor alcoólico

Atropina, clorpromazina, ADT, 
anfetaminas, opióides, antidiarreicos

Mucosa fina

Vascularização

Área de superfície

Intestino

>

Estômago



Álcool

MODO DE ACÇÃO (I)

[álcool] plasmática

< [álcool] fluído pericárdico e pleural

= [álcool] humor aquoso e LCR

> [álcool] eritrócitos

Â Dispersão rápida no compartimento aquoso

Â Insolubilidade no tecido adiposo

Mulheres /

Obesos

> panículo adiposo

< compartimento aquoso
> [álcool] 



Álcool

MODO DE ACÇÃO (II)

Â Efeito comportamental do álcool
Ą rápida passagem através da BHE

Acção depressora

quantidade baixa: funções do córtex

quantidade alta: funções inferiores
(tronco cerebral)

FALÊNCIA 

RESPIRATÓRIA

iactividade neuronal Efeito vasomotor

Alteração no mecanismo de regulação da temperatura

Vasodilatação generalizada

hFC

hPA

Efeito diurético + ingestão

Alterações electrolíticas



Álcool

ELIMINAÇÃO
Â Metabolização hepática

Ą2-10% excretado sem alterações:
ï rins
ï pulmões
ï gl. salivares
ï gl. mamárias

Â Eliminação 12-27 mg/100mL/h

Â Amostras biológicas para análise:
ÁAr expirado
ÁSangue
ÁUrina



Álcool

CLÍNICA (I)

ÂEfeitos no SNC

1º Depressão dos centros mais superiores da vida psíquica

2º Depressão dos centros nervosos de origem mais primitiva

3º Depressão dos centros motores medulares; sintomas narcóticos

4º Depressão dos centros protuberanciais, alteração dos centros vitais

Morte por Intoxicação etílica aguda

Quedas acidentais, desacatos, acções suicidas

Crimes de ofensas corporais, sexuais e de homicídio 

Acidentes de viação e de trabalho



Álcool

CLÍNICA (II)

1º Depressão dos centros mais superiores da vida psíquica

2º Depressão dos centros nervosos de origem mais primitiva

Crimes de 

ofensas 

corporais, 

sexuais e de 

homicídio 

Acidentes de 

viação e de 

trabalho

Comportamento, razão e autocrítica

Excitação e euforia

Perda de autocontrolo

Alterações da visão (fenómeno de deslumbramento)

Anulação da acção inibitória

Irritabilidade, excitabilidade, impulsos sexuais

Abolição da autocrítica

Aumento do tempo de reacção



Álcool

CLÍNICA (III)

3º Depressão dos centros motores medulares; sintomas narcóticos

4º Depressão dos centros protuberanciais, alteração dos centros vitais

Morte por 

Intoxicação etílica 

aguda

Quedas 

acidentais, 

desacatos, 

acções suicidas

Afecção das funções sensitivas e motoras

Alteração da marcha e da fala

Sonolência

Afecção da totalidade do SNC

Comprometimento do centro respiratório



AFMD, 43 anos sexo masculino, casado, natural e residente em Lisboa

Recorreu ao SU  do HSM pela GNR após ter sido apreendido  com 1.7 g/L de álcool numa 

operação STOP á entrada de Lisboa na ponte 25 de Abril. 

À entrada apresentavas se consciente, vigil, orientado no tempo e no espaço - com
comportamento desinibido, e voz arrastada

FCï109 bpm, com períodos arrítmicos, Grau IV, simétrico.
FRï24 cpm
TAï115/70 mmHg
T = 35 ºC

Hx doença actual: Despedida de solteiro de um amigo de infância numa discoteca na costa da
Caparica. Refere náusease vómitos em jacto poucas horas antes da detenção.

EO: Hálito etílico, pupilas normais. ACPïMV ; S1 +S2 . Abdómen sem alterações.

Gasimetria arterial: acidose láctica ligeira.



Analisadores quantitativos - Portaria n.º 902 -A/2007 de 13 de Agosto

1.º Os analisadores quantitativos são instrumentos de medição da concentração da massa de álcool por 

unidade de volume na análise do ar alveolar expirado (TAE).

2.º Os aparelhos definidos no número anterior 
devem obedecer às seguintes características:

A ð Características técnicas:
a) Cumprir os requisitos metrológicos 

e técnicos definidos no Regulamento do Controlo 
Metrológico dos Alcoolímetros;

b) Usar a unidade de leitura em 
gramas de álcool por litro de sangue (TAS) segundo 
o factor de conversão do teor de álcool no sangue 
fixado no n.º 3 do artigo 81.º do Código da Estrada;

B ðCaracterísticas gerais:
a) Possuir afixador alfanumérico que 

exiba a taxa de álcool no sangue do examinando 
(TAS) ou os motivos pelos quais não a pode 
determinar;

b) Ter acoplada impressora que emita 
talão, que contenha a taxa de álcool presente e 
ainda o número sequencial de registo, identificação 
do aparelho, data e hora da realização do teste;

c) Ser alimentados por corrente 
eléctrica alternada de 220 volts e contínua de 12 
volts;

C ð Características físicas ð permitir o seu fácil 
transporte pelo operador e conter de forma legível e 
indelével as indicações seguintes:
a) Marca;
b) Modelo;
c) Número de série;
d) Identificação do fabricante;
e) Unidade de leitura;
f) Factor de conversão (TAE/TAS).



Análise de sangue para quantificação da taxa de álcool Portaria n.º 902 -A/2007 de 13 de Agosto

3.º A substância objecto da análise laboratorial 
de quantificação da taxa de álcool no sangue é o 
álcool etílico.

4.º A colheita do sangue destinado à realização 
das análises para quantificação da taxa de álcool 
é efectuada em estabelecimento da rede pública 
de saúde a que o examinando seja conduzido 
pelo agente de autoridade, o qual, em caso de 
acidente de viação, pode ser o serviço de saúde 
em que dê entrada.

5.º Para a realização da colheita prevista no 
número anterior, o agente de autoridade deve 
entregar no estabelecimento da rede pública de 
saúde um impresso do modelo do anexo I, 
acompanhado de uma bolsa devidamente selada 
de modelo aprovado pela Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária (ANSR), contendo o 
material destinado à recolha e acondicionamento 
da amostra, constituído por:

a) Tubo com a capacidade mínima 
de 5 cc, contendo um anticoagulante e 
conservante adequados destinado à amostra de 
sangue;

b) Contentor adequado ao 
acondicionamento do tubo referido na alínea 
anterior.

6.º O funcionário do estabelecimento da 
rede pública de saúde encarregado de 
receber o equipamento deve garantir a 
segurança das amostras e a sua correcta 
expedição para o Instituto Nacional de 
Medicina Legal, I. P.

7.º No estabelecimento da rede pública de 
saúde, o médico que atender o examinando 
deve providenciar a obtenção de um volume 
de sangue venoso suficiente para encher 
por completo o tubo referido na alínea a) do 
n.º 5.º, recolhido de acordo com os 
procedimentos habituais, mas sem usar 
álcool como desinfectante cutâneo.

8.º Para a expedição, o tubo que contém a 
amostra de sangue é introduzido no 
contentor referido na alínea b) do n.º 5.º e, 
em seguida, fechado dentro de bolsa de 
modelo a aprovar pela ANSR.



Análise de sangue para quantificação da taxa de álcool Portaria n.º 902 -A/2007 de 13 de Agosto

9.º O médico que promover a colheita deve:
a) Preencher, correcta e 

completamente, o impresso do modelo do 
anexo I;

b) Entregar ao agente de 
autoridade que requisitou o exame o original 
preenchido, contendo a sua vinheta de 
identificação profissional;

c) Entregar o duplicado ao 
examinado ou, caso não seja possível, ao 
agente de autoridade que requisitou o 
exame para que, posteriormente, o entregue 
ao examinado ou a quem legalmente o 
represente;

d) Providenciar para que sejam 
introduzidos na bolsa referida no número 
anterior a amostra de sangue, devidamente 
acondicionada no tubo e contentor 
respectivos, e o triplicado do impresso 
preenchido, contendo a sua vinheta de 
identificação profissional;

e) Providenciar para que a bolsa 
selada seja remetida, de imediato, à 
delegação do Instituto Nacional de Medicina 
Legal, I. P., da sua área ou, caso não seja 
possível, que seja mantida refrigerada até à 
sua remessa.

10.º O relatório da análise para quantificação da 
taxa de álcool no sangue, referido no n.º 3 do artigo 
6.º do Regulamento de Fiscalização da Condução sob 
Influência do Álcool ou de Substâncias Psicotrópicas, 
aprovado pela Lei n.º 18/2007, de 17 de Maio, 
obedece ao modelo do anexo II, devendo o original 
ser remetido à entidade fiscalizadora requisitante, o 
duplicado à ANSR e o triplicado arquivado na 
delegação do Instituto Nacional de Medicina Legal, I. 
P., que proceder à análise. 



Portaria n.º 902 -A/2007 de 13 de Agosto ïAnexo I

3x

Agente da autoridade

Examinado

Instituto de Medicina Legal 

- sem identificação nem  

assinatura do examinado

- Junto com a amostra, no  
contentor      selado

!



Exame médico - Portaria n.º 902 -A/2007 de 13 de Agosto

11.º No exame médico para avaliação do estado de influenciado 
pelo álcool, referido no artigo 7.º do Regulamento de Fiscalização da 
Condução sob Influência do Álcool ou de Substâncias Psicotrópicas, 
deve ser observado o seguinte:

A ð Aspecto geral:
Apresentação ð fácies, conjuntivas, hálito, pulso;

B ðProvas de equilíbrio:
a) Equilíbrio (olhos abertos e pés juntos);
b) Equilíbrio sobre o pé esquerdo;
c) Equilíbrio sobre o pé direito;
d) Sinal de Romberg;
e) Marcha (olhos abertos);
f) Marcha (olhos fechados e percorrendo o mesmo caminho 
que fez de olhos abertos);
g) Marcha pé ante pé;
C ð Coordenação dos movimentos:
a) Prova do dedo indicador ao nariz;
b) Prova de oposição dos dedos indicadores, da mão esquerda 
e da mão direita;
c) Rítmicos alternados;
d) Tremor dos dedos das mãos ð tipo intencional e postural;
D ð Funções cognitivas:
a) Orientação temporal;
b) Orientação espacial;
c) Orientação autopsíquica;
d) Orientação alopsíquica;
e) Memória;
f) Juízo crítico;

g) Conversação sobre tema banal, de preferência 
profissional;
h) Leitura (em voz alta) e compreensão de um texto;

i) Descrição de uma gravura;
j) Interpretação de uma gravura; 
l) Dicção;

m) Escrita;
n) Cálculo simples;
o) Contar de 20 a 1;

E ð Provas oculares:
a) Reacção pupilar à luz;
b) Reacção pupilar à acomodação;
c) Nistagmo;

F ð Reflexos:
a) Reflexos rotulianos ð à esquerda e à direita;
b) Reflexos aquilianosð à esquerda e à direita;

G ð Sensibilidade:
a) Dolorosa;
b) Discriminativa;

H ð Entrevista:
a) Contacto com o médico;
b) Atitude geral no decorrer da observação;

I ð Quaisquer outros dados que possam ter interesse 
para comprovar o estado do observado;



Exame médico - Portaria n.º 902 -A/2007 de 13 de Agosto

J ð Declarações do observado:
a) Dia e hora da última refeição e tipo de alimentos consumidos;
b) Bebidas alcoólicas ingeridas nas últimas doze horas: qualidade, quantidade e 
hora da última ingestão;
c) Hábitos alcoólicos, doenças registadas e medicamentos em uso.

12.º O médico que efectuar o exame deve, após a sua conclusão, preencher em 
triplicado o impresso do modelo do anexo III e apor a sua vinheta de 
identificação profissional no original.

13.º O original do impresso referido no número anterior, com carimbo do 
estabelecimento de saúde, deve ser enviado ao departamento da autoridade 
fiscalizadora que solicitou o exame, o duplicado é entregue ao examinado e o 
triplicado é arquivado naquele estabelecimento.



Portaria n.º 902 -A/2007 de 13 de Agosto ïAnexo III



Álcool

CIRCULAÇÃO 
RODOVIÁRIA

<0,5g/L
Permitido por lei

0,5 -0,79g/L
Contra-ordenação grave

0,8 -1,19g/L
Contra-ordenação muito grave

�•�������J���/
Crime

CÓDIGO DA ESTRADA
Artigo 145.º - Contra -ordenações graves

l) A condução sob influência de álcool, 
quando a taxa de álcool no sangue for igual 
ou superior a 0,5 g/l e inferior a 0,8 g/l;

Artigo 146.º - Contra -ordenações muito 
graves

j) A infracção prevista na alínea l) do artigo 
anterior, quando a taxa de álcool no sangue 
for igual ou superior a 0,8 g/l e inferior a 1,2 
g/l ou quando o condutor for considerado 
influenciado pelo álcool em relatório médico;

CÓDIGO PENAL
Artigo 292.º - Condução de veículo em 
estado de embriaguês

Quem, pelo menos por negligência, conduzir 
veículo, com ou sem motor, em via pública 
ou equiparada, com uma taxa de álcool no 
sangue igual ou superior a 1,2 g/l, é punido 
com pena de prisão até 1 ano ou com pena 
de multa até 120 dias, se pena mais grave 
lhe não couber por força de outra disposição 
legal.


